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2. Deveres e responsabilidades dos membros e da diretoria. 

3. Normas para o funcionamento da Liga Académica. 

4. Atividades realizadas pela Liga Académica 

5. Proposta interdisciplinar. 

6. Formaçao da diretoria: A diretoria deverá conter, obrigatoriamente, os 
cargos de presidente, vice-presidente, secretário, diretor de comunicação, 
diretor de pesquisa, diretor de ensino e diretor de extensao. 

7. Descriçao das atribuições de cada cargo da Diretoria da Liga Académica. 

8. Normas para eleiçao da Diretoria. 

9. Número de membros selecionados em edital. A Liga não poderá ultrapassar 
o número máximo de 30 académicos, incluindo a diretoria. 

10. Regras para o ingresso de membros. 

i. Não será aprovada a criação de Liga Académica com semelhante área 
de atuação de outra Liga já existente e homologada pela Fits Goiana. 

ii. As propostas deverão obedecer aos requisitos supramencionados, 
sob pena de desclassificação. 

Observação: No caso de proposta de criação de Liga Académica que venha a 
desenvolver atividades de pesquisas com seres humanos, será necessário o 
encaminhamento do projeto de pesquisa para a aprovação do Comitê de Ética 
em Pesquisa da FITS Goiana. 

3. COMPOSIÇÃO 

A Liga deverá ser composta por: 

i - No mínimo 1 O (dez) discentes, regularmente matriculados no Faculdade 
Tiradentes de Goiana - FITS; 

ii - Um docente orientador voluntário, vinculado ao quadro funcional ativo do Fits 
Goiana; 

iii - Diretoria composta por, no mínimo, 03 (três) alunos. 

Parágrafo primeiro: A Diretoria deverá ser formada, obrigatoriamente, por alunos 
regularmente matriculados na Fits Goiana. 

Parágrafo segundo: Os cargos de Presidente, Vice-presidente e Tesoureiro 
deverão ser ocupados por alunos regularmente matriculados a partir do 2º 
período na Fits Goiana. 

Parágrafo terceiro: As funções determinadas para a diretoria deverão estar em 
conformidade com o que for preestabelecido no Estatuto da Liga Académica. 
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4. PRAZOS 

A seleção de propostas para a abertura de Ligas Acadêmicas seguirá o seguinte 
fluxo: 

EVENTOS PERIODO 
Lançamento do Edital 16 de Maio de 2023 
Inscrição da Proposta na Até 30 de Maio de 2023 
Coordenação do respectivo Curso de 
Graduação 
Encaminhamento das Propostas Até 09 de Junho de 2023 
validadas pelo Colegiado de Curso à 
Coordenação de Extensão 
Divulçiação das Propostas Aprovadas Até 16 de Junho de 2023 

5. INSCRIÇÃO 

A inscrição das propostas para cnaçao de Ligas Acadêmicas deverá ser 
realizada na Coordenação do respectivo curso de Graduação até o dia até 30 de 
Maio de 2023, através da entrega da documentação elencada no item 2 deste 
Edital, para a apreciação do Colegiado do Curso. 

Observação: A Coordenação de Extensão não receberá propostas para 
criação de Ligas Acadêmicas que não obedeçam ao fluxo acima descrito. 

6. AVALIAÇÃO 

1. A avaliação por parte do Colegiado de Curso tem por objetivo analisar e 
considerar os aspectos de mérito acadêmico das propostas apresentadas para 
criação da Liga Acadêmica. 

li. A avaliação por parte da Coordenação de Extensão tem por objetivo analisar 
o mérito acadêmico e científico das propostas apresentadas para criação da Liga 
Acadêmica. 

Observação: Não será aprovada a criação de Ligas Acadêmicas cujos planos de 
atividades as configurem como estágios, grupo de estudos sobre temas 
específicos e/ou grupo de discentes exercendo tão somente práticas 
assistenciais, bem como a concorrência de ligas com assuntos correlacionados 
à outras Ligas existentes. 

7. HOMOLOGAÇÃO E DIVULGAÇÃO DO RESULTADO 

O resultado será divulgado até o dia até 16 de Junho de 2023, na portal da Fits 
Goiana, disponível no link https://www.fits.edu.br/goiana/ 

8. RECURSOS 

Caso o proponente queira contestar o resultado deste Edital, a Coordenação de 
Pesquisa aceitará o protocolo de Recurso em até 02 (dois) dias úteis, a contar 
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da publicação do resultado, não havendo outra instância para encaminhamentos 
seguintes, sendo considerada a decisão da respectiva Coordenação como final 
sobre o caso. 

9. COMPROMISSOS 

1. São compromissos assumidos pelo Orientador, com a Aprovação da Liga 
Acadêmica : 

a. Orientar e supervisionar as atividades da Liga; 

b. Organizar a programação das atividades da Liga junto à sua Diretoria; 

c. Estimular a produção científica e ações extensionistas pelos membros da Liga; 

d. Propor atividades relacionadas ao desenvolvimento da Liga durante a 
SEMPEx; 

e. Estimular a publicação de 01 artigo científico por semestre nos Cadernos de 
Graduação (https://periodicos.set.edu.br/ ). 

li. São compromissos assumidos por todos os membros integrantes das Ligas 
aprovadas: 

a. Estabelecer o funcionamento da Liga em consonância explícita com a Portaria 
nº 52, de 28 de outubro de 2016, com as Diretrizes Nacionais em Ligas 
Acadêmicas e outros atos institucionais relacionados; 

b. Elaborar o Estatuto de funcionamento da Liga, consubstanciado na proposta 
analisada e validada, antes de iniciar as atividades inerentes ao objeto da Liga; 

c. Estabelecer sua organização administrativa e definir seus campos de 
atividades; 

d. Desenvolver e apresentar à Coordenação de Extensão o calendário semestral 
de atividades com anuência do orientador; 

e. Acompanhar e controlar o funcionamento das atividades desenvolvidas por 
seus membros; 

f. Desenvolver a produção científica e ações extensionistas pelos membros da 
Liga; 

g. Participar de atividades relacionadas durante a SEMPEx; 

h. Apresentar critérios de seleção claros para ingresso e renovação de seus 
membros; 

i. Registrar a frequência de seus membros nas atividades desenvolvidas; 

j. Encaminhar à Coordenação de Pesquisa e Extensão o relatório semestral das 
atividades e atas de frequências, com o aval do orientador, conforme datas e 
prazos definidos em Edital; 

Rua 07, Loteamento Novo Horizonte, Nº12- Boa Vista- Golana - PE 
CEP: 55.900-000 Fone: (81) 3878-5737 




